
CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 61, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2022 (oriundo da MPV nº
1.132/2022), que "Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de
operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento; altera a Lei nº
14.431, de 3 de agosto de 2022; revoga dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990; e dá outras providências".

Mensagem nº 739 de 2022, na origem
DOU de 28/12/2022

DOCUMENTOS:

Mensagem-
Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 29/12/2022

Página da matéria

Página 1 de 6 Avulso do VET 61/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 28/12/2022
Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155637


•
 

61.22.001: inciso II do parágrafo único do art. 2º
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DISPOSITIVO VETADO



MENSAGEM Nº 739 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei de Conversão no 28, de 2022 (Medida Provisória nº 1.132, de 3 de agosto de 2022), que 
“Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento; altera a Lei nº 14.431, de 3 de agosto de 2022; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e dá outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

Inciso II do parágrafo único do Art. 2º 

“II - 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a amortização 
de despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou para a utilização 
com a finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que os servidores públicos federais regidos pela 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, poderão autorizar a consignação em folha de 
pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, 
na forma definida em regulamento. 

Assim, o total dessas consignações facultativas não excederia a quarenta e cinco 
por cento da remuneração mensal, dos quais cinco por cento seriam reservados 
exclusivamente para a amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
consignado de benefício ou para a utilização com a finalidade de saque por meio de 
cartão consignado de benefício. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, uma vez que a criação de percentual adicional exclusivo 
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para determinadas modalidades de crédito não é recomendável, pois promoveria 
distorções na alocação de crédito na economia nacional, com potencial para aumentar 
o custo de crédito de operações com livre destinação de recursos.

Além disso, a medida poderia restringir a decisão dos interessados em acessar 
linhas de crédito mais convenientes, de acordo com suas preferências pessoais, o que 
teria o efeito de reduzir o nível de satisfação individual e aumentar a burocracia de 
operacionalização do programa, com maiores custos ao consumidor final. 

Do mesmo modo, ao estabelecer o aumento da margem consignável para 
quarenta e cinco por cento, entende-se que o servidor já possui o benefício de cinco por 
cento para facultar as consignações, o que dispensa a inclusão da nova modalidade por 
meio de cartão consignado de benefício.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de dezembro de 2022.
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Jair Bolsonaro



Dispõe sobre o percentual máximo aplicado para 
a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento; 
altera a Lei nº 14.431, de 3 de agosto de 2022; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o percentual máximo aplicado para a contratação de 
operações de crédito com desconto automático em folha de pagamento por servidores 
públicos federais. 

Art. 2º Os servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, poderão autorizar a consignação em folha de pagamento em favor de 
terceiros, a critério da Administração e com reposição de custos, na forma definida em 
regulamento. 

Parágrafo único. O total de consignações facultativas de que trata o caput
deste artigo não excederá a 45% (quarenta e cinco por cento) da remuneração mensal, 
observado que: 

I – 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou para a utilização com a finalidade de 
saque por meio de cartão de crédito; e 

II – 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a amortização de 
despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou para a utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício. 

Art. 3º Quando leis ou regulamentos específicos não definirem percentuais 
maiores, o limite de que trata o parágrafo único do art. 2º desta Lei será aplicado
como percentual máximo, que poderá ser descontado automaticamente de remuneração,
de soldo ou de benefício previdenciário, para fins de pagamento de operações de crédito 
realizadas por: 

I - militares das Forças Armadas; 
II - militares do Distrito Federal; 
III - militares dos ex-Territórios Federais; 
IV - militares da inatividade remunerada das Forças Armadas, do Distrito Federal 

e dos ex-Territórios Federais; 
V - servidores públicos federais inativos; 
VI - empregados públicos federais da administração direta, autárquica e 

fundacional; e 
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VII - pensionistas de servidores e de militares das Forças Armadas, do Distrito 
Federal e dos ex-Territórios Federais. 

Art. 4º A contratação de nova operação de crédito com desconto automático em 
folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das obrigações 
assumidas; e 

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 
Art. 5º É vedada a incidência de novas consignações quando a soma dos 

descontos e das consignações alcançar ou exceder o limite de 70% (setenta por cento) da 
base de incidência do consignado. 

Art. 6º O art. 7º da Lei nº 14.431, de 3 de agosto de 2022, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 7º .................................................................................................... 
Parágrafo único. A apuração do demonstrativo dos rendimentos 

líquidos será realizada com base nas informações disponíveis às instituições 
financeiras, que poderão solicitar, inclusive, valores declarados pelo próprio 
solicitante.” (NR)  
Art. 7º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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